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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVA 
 

Estado de São Paulo 
 
 
 
 MENSAGEM 

 
Excelentíssimos Senhores Vereadores: 
 
Tomamos a iniciativa deste Projeto de Lei, com intuito de homenagear o Senhor 
Josué Xavier Gil, nasceu em 01 julho em Itapeva em 1940,filho de: Naftali Ferreira 
Gil e de Olinda Xavier Ferreira Gil. Casou-se com Olinda Rodrigues Gil com quem 
teve seus três filhos. Ana Rosá, Josué e Simone. Avó de oito netos e um bisneto. 
 
Com 18 anos de idade começou a trabalhar na empresa Brancal S/A como 
mecânico. Alguns anos depois se mudou para Londrina onde trabalhou um bom 
tempo como motorista de ônibus.  
 
Passou praticamente a sua infância no bairro das Caviúnas, onde seu pai trabalhava 
em uma mineradora e ele o ajudava. 
 
Retornou para Itapeva e se fez um homem empreendedor onde acabou trazendo 
uma empresa de ônibus para nossa Itapeva ajudando no seu desenvolvimento, foi 
um grande minerador, pois era muito empreendedor nessa área, sempre ajudando 
no desenvolvimento do nosso município, e sempre empregou grandes números de 
pessoas e sempre brigando por melhorias, foi um grande empresário.  
 
Josué faleceu no dia 22 de fevereiro de 2001 em Itapeva, deixando muitos exemplos 
de vida a ser seguido.  
 
Pelo exposto, peço o apoio dos nobres Vereadores dessa egrégia Casa de Leis, 
para a aprovação unânime deste projeto de lei. 
 
 
 

Projeto de Lei Nº 024/13 
Vereador Preto do Bairro de Cima – PTB 

 

Dispõe sobre denominação de via publica - 
Josué Xavier Gil a travessa da Rod. Eduardo 
Saigh. 

 

A Câmara Municipal de Itapeva, 
Estado de São Paulo, APROVA 
o seguinte PROJETO DE LEI: 
 
 
 Art. 1º Passa a denominar-se Josué Xavier Gil a Travessa da Rodovia 
Eduardo Saigh. 
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 Art. 2º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
 
 Palácio Ver. Euclides Modenezi, 13 de março de 2013. 

 

PRETO DO BAIRRO DE CIMA 
VEREADOR - PTB 


